
CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO

ASSENTO N.º 002/2019-CSMP

O COLENDO CONSELHO SUPERIOR DO
MINISTÉRIO  PÚBLICO,  no  uso  de  suas  atribuições
legais,  aprovou  o  Assento  n.º  002/2019-CSMP,  à
unanimidade  dos  presentes  (Resolução  n.°  029/2019-
CSMP), em sessão ordinária realizada em 29 de março
de 2019, vazado nos seguintes termos:

“ART.  1.º  -  PARA FINS DE APLICAÇÃO
DO ART. 3.º DA RESOLUÇÃO N.º 174, DE
04  DE  JULHO  DE  2017,  DO  CNMP,  O
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS DA NOTÍ-
CIA DE FATO TERÁ INÍCIO A CONTAR
DO  SEU  RECEBIMENTO  PELO  ÓRGÃO
DE EXECUÇÃO:

I - MEDIANTE RECEBIMENTO DOS PRO-
CESSOS FÍSICOS NA PROMOTORIA DE
JUSTIÇA, REGISTRADO EM LIVRO TOM-
BO DE CONTROLE DE PROCEDIMENTOS
EXTRAJUDICIAIS,  DEVENDO  A  DATA
DESSE  REGISTRO  CONSTAR  TAMBÉM
NOS AUTOS;

II – MEDIANTE A ENTRADA DOS PROCE-
DIMENTOS VIRTUAIS NA FILA DA PRO-
MOTORIA  DE  JUSTIÇA,  PARA A  QUAL
FOI DISTRIBUÍDO E REGISTRADO PELO
SISTEMA.

§1º.  O  VENCIMENTO  DA  PRORROGA-
ÇÃO DO PRAZO  TERÁ COMO BASE A
DATA  DO  RECEBIMENTO  DA  NOTÍCIA
DE FATO PELO ÓRGÃO DE EXECUÇÃO,
INDEPENDENTE  DO  DIA  EM  QUE  FOI
PROFERIDO  O  CORRESPONDENTE
DESPACHO”.
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SALA DE REUNIÕES DO C.  CONSELHO
SUPERIOR  DO  MINISTÉRIO  PÚBLICO,  em  Manaus
(Am.), 29 de março de 2019.
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